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CATARINA

C ONTRA TO N° 016 /2019, PARA
SERVIÇOS DE TREI NA ME NTO E
APE RF EIÇ OA MENTO PROFIS SIONAL
NA ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA , firmado entre a SCPar Por to de
Imbituba S.A. e a empr esa FUNDAC AO
ESCOLA DE GOVE RNO -  ENÁ,  na  f orma
abaixo.

CONTRATANTE

SCPAR PORTO DE IMBI TUBA S.A.

CNPJ : 17.315.067/0001-18

ENDEREÇO: Av. Presidente Vargas n° 100

CEP:  88.780-000 MUNICÍPIO:  IMBITUBA/SC

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS):

NOME:  J AMAZI  ALFREDO ZIEGLER

CPF/MF:  691.613.309-06 CARGO:  DIRETOR PRESI DENTE

NOME:  ALEXA NDRE PINTER

CPF/MF: 031.652.849-89 CARGO:  DIRE TOR

CONTRATADA

FUNDACAO ESCOLA DE GOVERNO -  ENA

CNPJ : 11.216.929/0001-79

ENDEREÇO: Rod. Admar  Gonzaga,  n°  1188,  ITACORUBI

CEP: 88.034-000 MUNICÍPIO:  FLORIANOPOLIS/SC

REPRESENTANTE LE GAL:

NOME: Tânia Regina Hames

CPF/MF:  867.214.969-68 CARGO: Presidente

As partes ac ima identific adas resolvem firmar o presente contrato para contrataç ão de empresa
especializada em serviços de treinamento e aperfeiçoamento pr ofissional na ár ea da administ r açã
pública decorrente da inexigibilidade de Licitação n° 005/2019, observado o disposto na Lei n°
13.303/ 2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da SC Par Porto de Imbituba S .A., nos termos
e condições a seguir:

CL ÁUS UL A PRIMEIRA - Do Objeto e da execução

O objeto deste c ontrato consiste na reali zação de tr einamento presenc ial in company , os quais serão
mini str ados pelo CONTRATADO aos servidores da SCPar  Por to de Imbituba S.  A. , c onforme Anexo 1 -
Proposta Educ ac ional de Desenvolvimento Humano Organizac ional.
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Tabela 1 - resumo dos c ursos, c arga horár ia, turmas e número de partici pantes por  turma:

Curso/Oficina Horas N° de N° de Total de
aula Turmas Participantes por horas-aula

Turma por curso

1 Curso Controle nas Estatais - Módulo 1 "Atuação dos 4 3 35 12
TCEs nas Estatais"

2 Curso Controle nas Estatais - Módulo II 'Tomada de 4 3 35 12
Contas Especiais"

3 Curso Controle nas Estatais - Módulo 11 "Controle 4 3 35 12
Interno nas Estatais"

4 Curso Processo Administrativo Disciplinar 4 3 35 12

5 Curso Licitações e Contratos - Aspectos Relevantes 4 3 35 12
sob a luz da Lei 8.666/1993 e 13.303/2016

6 Curso Gestão e Fiscalização de Contratos e Termo 4 3 35 12
de Referência

7 Oficina Mapeamento de Processos 8 4 25 32

8 Curso Gerenciamento de Riscos 8 3 35 24

9 Código de Conduta e Ética Profissional 4 3 35 12

§1°  O presente contrato será executado pelo r egime de empreitada por  preço global.

§2° Fazem par te do presente contrato, vinc ulando e obrigando as par tes, o Anexo 1 - Proposta
Educacional de Desenvolvimento Humano Organizacional e demais obrigações constantes na
Inexigibilidade de Lici taç ão n° 005/2019.

§3°  Este contrato será regido pela Lei  no 13.303/2016 e pelos prec ei tos de di reito públic o,  aplic ando-se-
lhe, supletivamente os pr inc ípios da teor ia geral dos c ontratos e as di sposi ções de dir eito pri vado.

CL ÁUS UL A SEGUNDA - Do Pr eço e das Condições de Pagamento.

1 - Do Preço

O objeto do presente contrato impor ta no valor  total de R$ 74.397,94 (setenta e quatr o mil, t rez entos e
noventa e sete r eais e noventa e quatr o centavos ), conforme tabelas abaixo:

Tabela 2 - Ações de comunic aç ão e engajamento:

A) Palestr a de abertura sobre Governança Corporati va - Profá Adr iana R$ 3.694,00

de Andrade Solé.

B) Ações educacionais e de engajamento : of icinas, comunicação, R$ 5.320,00

produção de vídeo de 30" a 40" para divulgação do Programa;

gestão e orç amentação de bri ndes.
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C) 20% referentes aos encargos patronais. Base de cálculo item B. R$ 1.064,00

D) Valor de Desvinculação de Receita (DREM), conforme Portaria n°

251/SEF - 18/7/2017. Base de cálculo itens A + B + C

R$ 4.320,00

E) Subtotal R$ 14.398,00

Tabela 3 -  Cursos -  1á onda: Nivelamento do Conhecimento

A) 9 c ur sos/of ic inas, 28 turmas, totali zando 140 horas-aula de

capacitação

R$ 35.000,00

B) 20% referentes aos encargos patronais R$ 7.000,00

C) Valor de Desvinculação de Receita (DREM), conforme Portaria n°

251/SEF - 18/7/2017. Base de cálculo itens A + B.

R$ 17.999,94

D) Subtotal R$ 59.999,94

Tabela 4 -  I nvestimento total - Programa de Desenvolvimento Humano Or ganizacional - SCPar Porto de

Imbi tuha.

A) TOTAL R$ 74.397,94

Valor médio de R$ 516, 00 por hora-aula de cursos e oficinas, agregando ações de comunicação e engajamento
que envolverão os 101 colaboradores do Porto de Imbituba.

II  -  Das Condiç ões de Pagamento

O pagamento será:

Efetuado em parcela única, mediante mediç ão e ac ei te do Fisc al do Contrato, sendo considerado
entregue o servi ço c ompletamente r ealizado,  de acordo c om o quanti tativo solic itado. Não será efetuado
nenhum pagamento sem que haja a exec ução de servi ço.

Sustado se ver i fi c ada exec ução defeituosa do Contrato,  ou enquanto persistir em restri ç ões quanto aos
serviç os prestados no per íodo a que a mesma se refere . Também será susta do o pag ame nto  se
exi stente débi to pendente de sati sf aç ão para c om a Contratante ou c om ter c eir os, r elac ionados c om o
Contrato.

Fei to em até 15 (quinze ) dias após a emissão da Nota Fiscal, por meio de boleto bancário.

§1°  A nota f iscal somente será emi ti da após autor ização prévia e expressa da Contratante.

§2°  Venc ido o prazo estabelec ido e não efetuado o pagamento,  os valores serão c or ri gidos c om base
nos mesmos c r i tér i os adotados para a atuali zaç ão das obr igaç ões tr i butár ias,  em observânc ia ao que
dispõe o ar tigo 117 da Consti tui ç ão Estadual e o ar ti go 125,  i nci so IV,  do Regulamento de Li c itações e
Contratos da SCPar  Por to de Imbituba S.A.

III-  Do reajuste dos pre ç os

O valor  c ontratado não será r eajustado,  sendo f ixo e úni c o,  estando inc lusos todos e quaisquer  ônus,
quer sejam tri butár ios, f isc ai s ou tr abalhi stas, seguros,  impostos e taxas,  tr anspor te,  f rete e quaisquer
outros enc argos nec essários ao f ornec imento do objeto do Contrato.
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CL ÁUSUL A TE RC E IRA - Dos pr az os, da execução e da vigência

Prazo de Vigênc ia do Contrato: 6 ( seis)  meses,  após assinatura do instr umento contratual.

Prazo  de Exec u ç ão dos S ervi ç os: Os servi ç os regi str ados deverão ser  exec utados em até 120 ( c ento
e vinte)  dias,  c ontados após o envio da ordem de servi ç o pela Contratante,  devidamente expressa e
documentada.  Ressalta-se que o prazo deverá ser atendido sem atrasos,  sujei to a multa contratual.

CL Á US UL A  QUA RTA  - Da Dotação Or çamentária

As despe sas dec o r rentes da exec u ç ão do o bjeto d o presen te Contr ato c or r erão à c onta de rec ursos
própr ios da Contratante.

CLÁ US UL A QUINTA  -  D AS  OBRI GA ÇÕES  D A CONTRA TA DA

Além de outras obr igaç ões estabelec idas neste Instrumento, em s eu s an exos  o u nas lei s vigentes,
par ti cularmente na Lei n°  13.303/2016, ou que entrarem em vigor , c onstituem obr igações do Contratado:

a) atender  a todas as solic itações de c ontratação efetuadas durante a vigência do Contrato;

b)  manter  todas as c ondiç ões de habi li taç ão e quali f i caç ões exigidas nos autos da I nexigibi lidade de
Licitação n° 005/2019;

c) assumi r a responsabi li dade pelos encargos soc iais e outros, pertinentes à execução dos serviç os bem
como taxas, impostos,  fr etes e demais despesas,  diretas e i ndir etas,  i ncidentes sobre o(s) mesmo(s);

d) responsabi lizar - se por  todas e quaisquer  despesas, inc lusi ve despesa de natureza previdenc iár i a,
fi sc al,  tr abalhi sta ou c i vi l,  bem c omo emolumentos,  ônus ou enc argos de qualquer  espéc ie e or i gem,
per ti nentes à execução do objeto do Contrato;

e) reparar, cor rigir,  remover,  reconstruir  ou substituir , às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se ver if i carem ví cios,  defeitos ou incor reções resultantes da execuç ão ou de mater iai s
empregados, e responderá por  d anos causados di r etamente a terceiros ou à empresa públi ca ou
soc iedade de economia mista,  i ndependentemente da c omprovaç ão de sua c ulpa ou dolo na execuç ão
do contrato;

f) submeter -se à fi sc ali zaç ão por par te do Contratante;

g)  ob ter  e ma nter ,  du rante to do o prazo de vigênc ia do c ontrato, todas as autor izaç ões, alváras e
lic enças, seja de que natureza forem, porventura exigidas para a o c umprimento do objeto li citado;

h)  c umpr i r  c om exati dão todos os termos e c ondiç ões f i xados no Anexo 1 -  Proposta Educ ac ional de
Desenvolvimento Humano Organizac ional.

i)  designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato fi rmado com a Contratante, para par ti ci par
de eventuais reuniões e ser o i nterloc utor do Contratado,  zelando pelo f i el c umpr imento das obrigaç ões
previstas neste I nstr umento.

j)  c omunic ar obr igatór ia e previamente à Contratante, por  c arta e/ou e-mai l,  o rec ebimento de qualquer
determinaç ão,  i nc lusi ve as provenientes de dec i sões ou sentenç as judi c iai s,  que impli que débi to ou
bloqueio na conta cor rente e/ou c onta salário, na qual o benefi ciário recebe o crédi to do Contratante.

k) é vedada a subcontrataç ão total ou parc ial do objeto.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante obrigar-se-á a:

a) emiti r Contrato do(s) objeto(s) li citado(s);

b) comunic ar à Contratada toda e qualquer  oc or rência r elac ionada c om a prestaç ão dos servi ços;
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c) paga r  à Contratada o preço ajustado, de ac ordo c om a fo rma de pagamento esti pulada neste
instrumento;

d)  rejeitar,  no todo ou em parte, os ser vi ç os r eali zados pela Contratada f ora das espec if i c aç ões deste
instrumento;

e)  f iscali zar  e acompanhar  a execução do Contrato, segundo seu i nteresse,  sob os aspec tos quali tati vos
e quanti tativos,  relatando ir regulari dades, quando for o caso;

f) aplic ar  as sanç ões admini strativas, quando se f izerem nec essár ias;

g) prestar as informaç ões e os esclarecimentos que venham a ser soli citados pela Contratada.

h)  r esponsabi li zar -se pelo tr anspor te dos professores no trajeto Flor i anópolis- Imbi tuba.  São estimadas 4
trec hos diári os durante 18 dias.

CL ÁUSULA  S ÉTIMA - Da Fiscalização

A Contratante exercerá,  atr avés de tr abalhador  i ndic ado pela di retori a da SCPar  Por to de Imbituba S.A. ,
a f iscalizaç ão dos serviç os,  observando o f iel c umprimento do di sposto neste Contrato.

Parágrafo único - A fiscalização de que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade da Contratante.

CLÁUSUL A OI TAV A - Matr iz  De Riscos

A SCPar  Por to de Imbi tuba S.A. e a Contratada,  tendo  c omo premissa a obte nç ão do me lhor  c usto
contratual mediante a aloc aç ão do risco à par te c om maior  c apacidade para geri -lo e absorvê- lo,
identi fi c am os ri scos decor rentes da relaç ão contratual e,  sem prejuí zo de outras previ sões contratuais,
estabelecem os respec ti vos responsáveis na Matri z de Risc os c onforme abaixo:

Parágrafo Pr imei ro -  É vedada a celebraç ão de aditivos dec or rentes de eventos supervenientes alocados
na Matr iz de Risc os c omo de responsabilidade da Contratada.

CAT EG O RI A
DES CRI ÇÃO CO NS EQ UÉNCI A

MEDI DAS AL O CAÇÃO  DO
DO  RIS CO MI T IG ADORAS RI S CO

Aumento do c usto

Atraso na ex ecuç ão do ob jeto do p roduto  e/ ou do Dil igênc i a da

contra tual  por culpa da  Contra tada . se rviço . Contra tada  na Contratada
execução contratual.

Fatos retardadores ou impeditivos
Aumento do custo

da  execução do Cont ra to próprios do produto e/ou do Planejamento
Contratadado risco ordinário da atividade empresarial.

Risco a tine nte empresa ria l ou da  execução .
se rviço.

ao T empo  da
Exe cução

Fa tos re ta rdadores ou impeditivos
da execução do Contrato que não
este jam na sua  á lea ordinária,  tais

como fatos  do prínc ipe,  caso Aumento  do  custo
SCP ar  P ort o defortuito ou de força maior , bem do produto e/ou do Revisão de preço . Imbituba

como o re tardamento de terminado se rviço.
pela  SCPar  Por to de Imbi tuba.  que

comprovadament e repe rc ut a no
preço da Con tra tada.

Risco da Al te ração de  enquadramento
Aumento ou Planejamento

Atividade tributário, em razão do resultado
diminuição do tributário. Contratada

Empr esa r ia l ou de  mudança  da a tividade
lucro da

em presa rial ,  bem c omo por e rro da
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Contratada  na  ava l iação da Contratada .
hipótese  de inc idênc ia tributária.

Aumento ou Instrumentos

Va riação da taxa de  câmbio .
diminuição do finance iros de

Contra tada
cust o do p roduto prot eção c amb ial
e/ou do serviço . (hedge ).

Elevação  dos custos  operac ionais

pa ra  o desenvolvimento da
atividade empresaria l em geral  e Aumento do custo

Reajuste  anua l  de SCP ar Por to deP o rto
pa ra  a  execução do obje to em do produto e /ou do

preço . Im
particular , ta is como aumento de se rviço.

preço de insumos . prestadores de
serviço e mão de obra.

Elevação dos custos operacionais
definidos na  l inha  ante rior , quando Aumento do custo planejamento

supe rior ao índice  de rea juste do produto e /ou do
empresarial.

Contratada
previsto na  Cláusula de  Equi l íbrio serviço.

Econômico Financeiro do Contrato.

Geração de custos Ressarcimento, pela
trabalhistas e /ou Contra tada,  ou

Responsabilização da SCPar Porto
previdenciários retenção de

Ri sco s de  Imbi tuba por verbas trabalhistas
para a SCPar

Porto Imbituba ,
pagamento e

compensação com
Traba lhista  e e  p n dos profissiona is

além de eventuais estevalores a
Contra tada

Previdenciá rio
dada  Contra tada a lotados na

honorários devidos , da quantia
execução do obje to contratua l .

advoca tícios , despendida pela

mul tas e ve rbas SCP ar  P ort o de
sucumbencia is . Imbituba.

Ressarcimento, pelo

Responsabilização da SCPar Porto Contratado, ou

de Imbituba por recolhimento retenção de
Risco

Tributário e
indevido em valor menor ou maior Débito ou crédito pagamento e

compensação com
Fiscal (Não

que  o necessário , ou a inda  de tributário ou fiscal valores a este Contratada

Tributá rio ).
de recolhimento , quandoausé o (não tributá rio).

devidos , da  quantia
.devidido , sem que haja culpa da

despendida pela
SCP ar Por to de  Imbi tuba . SCPar Porto de

Imbituba.

CL Á USUL A NONA - Da Rescisão

Consti tuem moti vo para resci são do c ontrato, conforme Lei n°  13.303/2016 e Regulamento de Lic itaç ões
e Contratos da SCPar Por to de Imbituba S.A.:

1 - o desc umprimento de obrigações contratuais;

II - a alteração da pessoa da Contratada , mediante:

a)  a subc ontrataç ão parc ial do seu objeto,  a c essão ou tr ansferênc ia, total ou parc ial,  a quem não
atenda às condiç ões de habi li taç ão e sem prévia autori zação da SCPar Por to de Imbituba S.A.

b)  a f usão, ci são,  i ncorporaç ão, ou associaç ão do Contratada com outrem sem prévia autor izaç ão da
SCPar  Por to de Imbituba S.A.

III  -  o desatendimento das determinaç ões regulares do gestor ou fi scal do contrato;

IV - o c ometimento r ei terado de faltas na exec uç ão contratual;

V -  a dissoluç ão da soc iedade ou o falecimento do Contratada;

Página 6 de 9

/ a

268



G O V E R N O D E

SANT A~
CATARINA

VI -  a decretação de falência ou a insolvência civil do Contratada;

VII - a alt er ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada, desde que
prejudique a execução do contrato;

VI I I  -  o atraso nos pagamentos devidos pela SCPar Porto de Imbituba S.A. dec or rentes de obr as,
serviç os ou fornecimentos , ou parcelas destes já recebidos ou executados , salvo em caso de calamidade
pública , grave perturbação da ordem interna ou guerra , assegurado ao Contratado o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

IX - a não liberação, por parte da SCPar  Porto de Imbituba S .A., de área, local ou objeto para execução
de obra , serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais , bem como das fontes de materiais natur ais
especificadas no projeto;

X - a ocorrência de caso fortuito , força maior ou fato do príncipe , regularmente comprovada , impeditiva
da execução do contrato;

XI - o descumprimento da proibição de trabalho noturno , perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito ) anos e de qualquer  trabalho a menores de 16 (dezesseis ) anos , salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;

XII - o perecimento do objeto contratual , tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;

XIII - a não aceitação da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato , uma vez
comprovada em planilha de custos e pesquisas de mercado a redução dos encargos do Contratado;

XIV - ter  f rustr ado ou fraudado , mediante ajuste , combinação ou qualquer outro expediente , o caráter
competit ivo de procedimento licitatório;

XV - ter afastado ou procurado afastar lic itante , por  meio de fr aude ou ofer ecimento de vantagem de
qualquer tipo ; ter fraudado licitação ou contrato dela decorrente;

XVI - ter criado, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrar
contrato administrativo;

XVII - ter obtido vantagem ou benefício indevido , de modo fraudulento , de modificações ou prorrogações
de contratos celebrados com a SCPar Porto de Imbituba S.A., sem autorização em lei, no ato
convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais;

XVIII - ter  manipulado ou fraudado o equilíbrio econômico-financeiro dos contr atos celebr ados com a
SCPar Porto de Imbituba S.A.;

IX - ter dificultado atividade de investigação ou fiscalização de órgãos , entidades ou agentes públicos, ou
ter intervindo em sua atuação , inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

§1°  rescisão do contr ato com base nos incisos desta Cláusula poder á ocorrer  por  ato unilateral da
Contratante , devendo ser assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa.

§2° A r escisão poder á ser  amigável , por  acor do entr e as part es , reduz ida a t er mo no pr ocesso de
contratação,  desde que haja conveniência para a SCPar  Por to de Imbituba S.A.;

§3°  A rescisão poderá ser judicial nos termos da legislação.

§4°  Em caso de resci são por inexec ução total ou parcial do c ontrato,  a Contratada rec onhec e os dir ei to
desta Administr aç ão Públi c a,  c onforme previ sto no ar t.  125,  inc i so X,  do Regulamento de Li ci tações
Contratos da SCPar  Por to de Imbituba S.A.

CL ÁUS UL A DÉCIMA - Das Sanções Administ rat ivas

As empresas que não c umpr i rem as normas de li ci taç ão e as obrigaç ões c ontratuai s assumidas estarão

sujei tas às  sanç ões e penali dades  estabelec i das na Lei Federal n°  13.303/2016 e Regu la men to de

Lic itações e Contratos da SCPar  Porto de Imbituba, quais sejam-

1 - Advertência.
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a)  5% do valor  máximo estabelecido para a contrataç ão,  em decor rência da i nterposi ç ão de rec ursos

meramente procrastinatór ios;

b) 5%  d o valor  máximo estabelec ido para a c ontrataç ão, em decorrência da  n ão regulari zaç ão da

doc umentaç ão de habi li taç ão,  nos termos do ar ti go 80, §5° ,  e do ar tigo 114,  §2° ,  do Regulamento de

Lic itações e Contratos da SCPar  Porto de Imbituba:

c)  10% do valor  c or respondente à parcela não executada ou do saldo remanescente do contrato,  nos

demais casos de atr aso,

d) 20% sobre o valor da parcela não executada ou do saldo remanesc ente do contrato, no c aso de

inexec ução parcial;

e) 30% sobre o valor da parc ela não exec utada ou do saldo remanescente do contrato, no c aso de

inexecução total.

II I -  Suspensão temporária de par tic ipação em lic i tação e impedimento de contratar c om a SCPar  Porto

de Imbituba, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

§1°  As penalidades aplicadas serão registradas no c adastro da lic itante/c ontratada.

§2° Nen hum pagamento será reali zado à contratada enquanto pendente de liquidaç ão qualquer

obr igação financeira que lhe for  imposta em vi rtude de penali dade ou i nadimplênc ia contratual.

§3°  O pagamento de mu lta c on tratual não afasta o dever  de i n deniza r  o pr ejuí zo a ela exc ede nte
supor tado pela SCPar Porto de Imbituba.

CL ÁUS UL A DÉCIMA PRIMEIRA - Das Disposições Ger ais

1 - A Contratante poderá solicitar a qualquer tempo. quaisquer doc umentos da Contratada, para
comprovaç ão de regular idade de si tuaç ão c adastral ou da contrataç ão dos empregados envolvidos na
prestação do servi ço e demais doc umentos considerados pertinentes pela Contratante.

II - Todas as comunic aç ões referentes à execução dos ser viç os c ontratados,  inclusive qualquer alteraç ão
do estatuto social, razão soc ial, CNPJ , dados bancários,  endereço, telefone ou outros dados pertinentes,
serão consideradas como regularmente feitas , se entr egues ou r emetidas pela Contr atada na sede da
Contratante, devidamente protocoli zadas.

II I  -  Só será permi ti da a permanênc ia do empregado designado pela Contratada nas dependênc ias da
Contratante, durante o per íodo em que estiver  prestando os ser vi ços.

IV -  A Contratada poderá aceitar os acrésc imos ou as supressões que se fi zerem nec essários,  na forma
dos § 1 ° do art. 81,  da Lei  13.303/2016.

V - A celebraç ão do presente Contrato não ac ar retará qualquer  vínculo empregatí cio entre a Contratante
e os empregados indic ados pela Contratada para exec uç ão dos servi ços. Caso a Contratante, a
qualquer tempo, venha a ser  notifi cada ou c itada,  admini strati va ou judicialmente em relação a processos
envolvendo obr igaç ões tr abalhi stas ou previdenciár i as per ti nentes as relações de emprego,  a Contrata
obr iga- se a responder  pronta e exclusivamente perante tais reivindic aç ões.

VI -  A Contratada deverá manter , durante toda a exec uç ão do Contrato, compatibilidade co
obrigações assumidas, bem c omo c om as condições de qualif icação e habilitaç ão exigidas
legislação em vigor.

VI I  -  Os c asos omissos ou si tuaç ões não expli c i tadas nas Cláusulas deste Contrato serão dec ididos
segundo as di sposiç ões contidas na Lei n. ° 13.303/2016 e suas alteraç ões poster iores,  Regulamentos de
Licitações e Contratos da SCPar Por to de Imbi tuba S.A. e demais regulamentos e normas
administrati vas.
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CATARINA

CLÁUSULA DÉ CIMA S EGUND A -  Do  Foro

Fic a elei to o f oro da Comarc a de Imbi tuba -  SC para di rimi r dúvidas ou questões or i undas do presente
Contrato.

E por estarem justas e c ontratadas, as par tes assinam o presente I nstrumento Contratual em 2 (duas)
vias i guais e rubri cadas para todos os fins de dir ei to,  na presença das testemunhas abaixo.

Imbi tuba, 30 de agosto de 2019.

JAMAZ, ZIEGLER
Diretor Pre adente

SCPAR Porto de Imbituba S.  A.

Pela CONTRATA DA

Teste mur - bas:

NOME:

CP F: O ÁL c

ALEXANDRE PINTER
Diretor Admini str ativo, Comerc ial e Financei ro

SCPAR Por to de Imbi tuba S. A.

11à C Y11ŷ
TANIA REGINA HAMES

Representante Legal

NOME: 04.",

CPF: S W . 7- U- / .-À
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Anexo 1 -  Pr oposta Educ ac ion al de Desen volvimento Humano  Orga nizac i onal.

ENA'
FUNDAÇÃO
Escola de Governo

PROPOSTA EDUCACIONAL
Desenvolvimento Humano Organizacional

SCPar - Porto de Imbituba - SC

Florianópolis, 16 de agosto de 2019.

P O R T O o c

I M E I T U B A

1
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1 APRESENTAÇÃO

A Fundação Escola de Governo ENA' é uma fundação pública de direito público, vinculada à

Secretaria de Estado da Administração. É parte da estrutura do Governo do Estado de Santa

Catarina.

As Escolas de Governo, em todo o Brasil:

São uma exigência do Artigo 39, § 2° da Constituição da República Federativa do Brasil.

Atuam em parceria, por meio da Rede Nacional de Escolas de Governo.

Possuem foco no conhecimento prático e aplicado da administração pública.

São autônomas de instituições de ensino superior, pois possuem foco exclusivo nas

necessidades dos órgãos/entes públicos, atendendo seus servidores e funcionários

públicos.

Os resultados obtidos pelas capacitações e formações da Fundação ENA', o custo vantajoso

para a administração pública, a contratação por meio de dispensa de licitação e a capacidade

de atender as necessidades específicas das instituições públicas são o diferencial da ENA'

Escola de Governo.

Os cursos propostos pela ENA' Fundação Escola de Governo objetivam primordialmente

promover e fortalecer desenvolvimento humano e organizacional da SCPar Porto de Imbituba

para que este possa agir proativamente de acordo com seus valores e sua visão e aprimorar as

habilidades de seus colaboradores na missão que os move: ser um Porto multipropósito,

ambientalmente sustentável, reconhecido pela qualidade no atendimento aos usuários e

eficiência na administração.

2 OBJETIVO

Apresentar propostas educacionais que venham enriquecer a experiência dos colaboradores

do Porto de Imbituba durante os cursos promovidos pela ENA'.

3
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3 AMBIENTAÇÃO

Durante a visita às instalações do Porto de Imbituba tivemos a oportunidade de conversar com

o Presidente, os diretores e colaboradores das mais diversas áreas a fim de coletar subsídios

para propor ações educacionais mais direcionadas às necessidades do Porto.

Durante todo o processo houve também a participação do setor de Recursos Humanos do

Porto , que nos auxiliou em nossos trabalhos para um breve diagnóstico , além do setor de

Comunicação , que será igualmente fundamental para disseminar a importância das ações de

capacitação propostas.

4 AS TRILHAS DE APRENDIZAGEM
Como Escola de Governo, a ENA' atua com o conceito de Educação Corporativa, buscando

proporcionar um aprendizado voltado à prática, alinhado à missão, à visão e aos valores da

empresa ou do órgão.

Aliado a isso, busca-se trazer para as trilhas de aprendizagem a abordagem de

Desenvolvimento Humano e Organizacional - DHO, alinhando a cultura da empresa ao perfil

da equipe a ser capacitada.

Nesse norte, o mapeamento do público-alvo é primordial para melhorar o engajamento dos

colaboradores ao processo de ensino-aprendizagem. Conhecer para quem se está falando

facilita atrair essa pessoa para a capacitação, mantê-la envolvida até a conclusão e,

idealmente, prepará-la para que coloque em prática o conhecimento adquirido.

A tr ilha de aprendizagem ora proposta será baseada em conceitos da Andragogia e da

Heutagogia e planejada considerando primordialmente perfil e grau de conhecimento da turma.

Algumas tendências da educação para o século 21 também serão amplamente aplicadas: o

ensino híbrido e a sala de aula invertida farão o aluno protagonista do próprio aprendizado. As

ondas de aprendizagem também são outra novidade e serão assim divididas.-

, / 1a onda 1 Nivelamento do conhecimento

2a onda Modelagem do conhecimento

3a onda 1 Aplicação do conhecimento

4
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4.1 12 onda 1 Nivelamento do Conhecimento

A primeira ação da ENA' será a de embasar e nivelar o conhecimento de todos os

colaboradores do Porto de Imbituba nas matérias e ações propostas e, para isso, uma série de

proposições são apresentadas:

4.1.1 Definição dos cursos e oficinas e respectivas cargas horár ias

O Porto de Imbituba dispõe 101 colaboradores, entre gestores, assessores, coordenadores,

agentes portuários, técnicos portuários, administrativos portuários, estagiários e aprendizes.

Todos os colaboradores participarão dos cursos e oficinas propostos na 1a onda - Nivelamento

do conhecimento:

Curso controle rias Lstatais - Modulo 1 ' Atuaçáo aos i LLs nas estatais" 4 3 35 12

Curso Controle nas Estatais - Módulo II -Tomada de Contas Especiais " 4 3 35 12

Curso Controle nas Estatais -Módulo III "Controle Interno nas Estatais" 4 3 35 12

Curso Processo Administrativo Disciplinar 4 3 35 12

Curso licitações e Contratos - Aspectos relevantes sob a luz da lei

8b66/1993 e lei 13303/2016
4 3 35 12

Curso Gestão e Fiscalização de Contratos e Termo de Referência 4 3 35 12

oficina Mapeamento de Processos 8 4 25 32

Curso Gerenciamento de Riscos 8 3 35 24

Código de Conduta e Ética Profissional 4 3 35 12

4.1.2 Def inição de ações de comunicação e engajamento

Criação de uma identidade visual para o Programa de Capacitação que acompanhe todos os

materiais e artefatos usados durante o processo (e-mails, material didático, comunicado,

matérias, etc.)

5
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4.1.3 Abertura do Programa de Capacitação

Produção  de  teaser (ví deo  de  30 a 40  segundos) com a divulgação  do  Programa, iní c io  dos

trabalhos  e  o  que se rá fe ito . A suges tão é  que  es te  vídeo se ja divulgado  pelo  Presidente  do

Porto de Imb ituba e/ou pe la Presidente da ENA nas redes sociais - sugestão que  o  ví deo  se ja

disponibil izado para a ASCOM, que poderá fazer a d ivulgação mais  direc ionada de acordo com

a necessidade do Porto e da ENA'.

Promoção de evento corporativo com a seguinte programação:

10h às 10h30 - Abertura do evento com os representantes da SCPar Porto de Imbituba e da

ENA' Fundação Escola de Governo

10h 30  à s 1 2h  -  Pa le st r a  i n au gu ral  s ob re  Go ve rn anç a Co rp ora ti va ,  c om P ro fa Ad r i ana  S olé.

13h30 às 16h - Oficina de atividades motivacionais envolvendo relacionamento interpessoal,

engajamento, compartilhamento de conhecimento, empatia, com Prof. Leo Redondo.

16h às 16h30 - Coffee-break festivo

16h30 às 17h - Encerramento

N

5 AÇÕES PROPOSTAS

5.1 Engajamento

Banners do programa

Sinalizadores de participação do programa a serem usados nas mesas dos colaboradores

Brindes com conexão às novas práticas que serão adquiridas (blocos ou cadernetas

ecológicas)

Confecção de camisetas do programa + orçamento para 110 unidades + gestão para

verificar os tamanhos da camiseta

Confecção de bottons para cada onda de nivelamento + orçamento para 110 unidades

Confecção de banner do Programa + orçamento

6
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Os pré-orçamentos das opções sugeridas para os brindes estão no Anexo 1 da presente

proposta.

Obs.: os brindes poderão ser entregues no dia do evento. Se a opção for pela confecção de

camisetas, a sugestão é que haja uma ação sincronizada. Um convite seja enviado por e-mail e

a camiseta já esteja disposta na mesa de cada colaborador. Outra opção é que o próprio

Presidente, em uma rápida reunião geral, entregue a todos os colaboradores.

Obs.: segundo informações obtidas com a Géssica Silva, do setor de Comunicação do Porto de

Imbituba, o setor ficaria responsável pela verificação do local para abertura do Programa de

Capacitação e pelo orçamento do coffee-break. Posteriormente os valores orçados seriam

enviados a ENA' que então irá inclui-los à proposta final para apreciação do Porto.

Obs.: os orçamentos que envolvem as outras opções de sensibilização (camisetas, bottons,

banners, blocos, etc.) serão realizados pela consultoria e também enviados a ENA', que irá

inclui-los à proposta final para apreciação do Porto.

5.2 Recomendações para as ações educacionais

O Setor de Comunicação e o Setor de Recursos Humanos do Porto, com o apoio da ENA',

devem promover um rápido brainstorm com colaboradores-chaves do Porto para eleger um

nome e uma identidade ao programa de capacitação que se inicia.

Antes de cada disciplina a ENA' deverá aplicar um pequeno questionário de nivelamento, sem

identificação, para todos os usuários do Porto.

O questionário deverá ser elaborado pelo professor de cada disciplina.

Os questionários poderão confeccionados por meio das ferramentas Google Forms,

SurveyMonkey ou Typeform.

Antes de cada disciplina o a luno receberá um e-mail convidando-o especialmente para ó

encontro e contando um pouco do que será vis to na matéria  e como ela poderá fazer a

diferença na vida e no trabalho daquele colaborador. Se possível, o professor deve enviar

previamente algum material introdutório (infográfico, vídeo, artigo) a fim de embasar o

colaborador.

7
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Depois da disciplina os alunos deverão responder a um questionário semelhante, com o

mesmo grau de dificuldade do questionário inicial, para que se possa mensurar o grau de

absorção do conteúdo.

O grau de satisfação dos alunos com os cursos realizados também deverá ser medido por

meio de pesquisa em formulário a ser aplicado de forma anônima.

Para matérias com uma carga horária  maior recomendamos que possa haver uma aula a

distância, podendo ser esta síncrona ou assíncrona, a critério de cada professor.

Para as aulas síncronas (transmitidas em tempo real), recomendamos a verificação da

qualidade da internet. O canal de transmissão pode ser o Youtube com permissão de interação

via chat. Essa videoaula deve ser gravada para posterior consulta.

Obs.: será verificada a disponibilidade dos canais do Youtube da ENA ou do Porto.

Obs.: posteriormente esta aula poderá ser baixada e disponibilizada no Ambiente Virtual de

Aprendizagem ENA Virtual ou somente constar o link que remete ao canal original.

Recomendamos que a adoção de aulas assíncronas (gravadas) seja seguida da aplicação do

método da sala de aula invertida - na aula seguinte o professor servirá como mediador do

conhecimento e favorecerá a troca de experiências entre os alunos.

Para as disciplinas de carga horária maior na qual se possa compartilhar

determinado conteúdo previamente uma outra proposta é a tutoria entre pares.

5.3 Palestra de Abertura

Ministrante: Adriana de Andrade Solé

Tema: Governança Corporativa

Carga horária: 1 h30min

Número de participantes por turma: colaboradores do Porto

o estudo de um

Minicurrículo

Graduada em Engenharia Elétrica, pós-graduada em Gestão Empresarial e Engenharia

Econômica. Conselheira de Administração certificada pelo IBGC. Diretora de Governança

Corporativa do Instituto Mineiro de Mercado de Capital. Fundadora do canal do YouTube:

8
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Governança Já. Coautora do livro Governança Corporativa - Fundamentos, Desenvolvimento e

Tendências, 71 edição (2014) pela Editora Atlas. Primeira edição 2004. Coautora do livro

Gestão Integrada do Território, IBIO, 2012. Coinventora da patente P1 9100363. Possui

significativa experiência em formulação estratégica empresarial e processos de Governança

Corporativa. Desenvolveu forte atuação na área de Planejamento e Governança Corporativa da

Usiminas durante 18 anos. Palestrante e consultora nas áreas de estratégia e estruturação do

ambiente de Governança Corporativa. Professora convidada e associada a Fundação Dom

Cabral, IBMEC/MG, IBGC, FUMEC, Grupo ÂNIMA em Belo Horizonte.

http://lattes. cnpg. br/7973271674395303

www.iinkedin.com/in/adrianasolegovernançaia/

5.4 Oficinas

5.4.1 Abe r t ur a do Programa

Ministrantes: Leo Redondo e Ana Christina da Silva

Tema: *<a definir>

Carga horária: 2h

Número de participantes por turma: colaboradores do Porto

*Escolher uma das opções de abordagem:

1) Design Thinking : pense além do post-it

(Foco no usuário > Design Thinking > Ferramentas > Cases)

Ambientação

No contexto de transformação digital, aumento de competitividade e adequações das formas

de trabalho, a capacidade de resolução de problemas - dos mais simples aos complexos - é

exigida de organizações, equipes e profissionais em todos os âmbitos. Design Thinking é uma

abordagem que responde a essa demanda, trazendo características do pensamento abdutivo e

integrativo, criatividade, empatia, liderança e negociação - competências consideradas pel

Fórum Econômico Mundial imprescindíveis a todos os profissionais.

Objetivo

Apresentar a abordagem do Design Thinking, destacando principalmente os aspectos culturais

e sociocomportamentais do trabalho orientado a pessoas - sejam elas clientes externos ou

internos. Será conceitualismo, apresentada sua origem, processo, ferramentas e cases

9
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relacionando com a realidade dos participantes.

O que os colaboradores irão aprender:

O que é Design Thinking

Porque tantas empresas utilizam o Design Thinking

As quatro fases do Design Thinking: imersão, análise, ideação e prototipação

Ferramentas que poderão utilizar no dia a dia (a partir do dia seguinte) para o mapeamento,

entendimento e resolução de problemas

Práticas de empatia, colaboração, gestão e comunicação visual para maior efetividade e

assertividade em projetos e tomada de decisões

Exemplo em empresas privadas, públicas, mistas, grandes e pequenas

2) Construa uma cultura organizacional intraempreendedora com desenvolvimento

humano

(Propósito > Intraempreendedorismo > Cultura > Comportamento > Desenvolvimento Humano

e Organizacional)

Ambientação

Foi-se o tempo de criarmos uma carreira baseada apenas nos conhecimentos adquiridos na

graduação. No contexto do aprendizado contínuo e do empreendedorismo corporativo, o papel

do chefe passa ser a de líder e o colaborador precisa desenvolver competências para

empreender.

Objetivo

Apresentar os desafios atuais que exigem gestão da informação, conhecimento e

aprendizagem para gerar valor, inovação e diferencial competitivo por meio de uma nova

postura e competências sociocomportamentais. O espírito empreendedor não está relacionado

apenas a empresários e deve então ser disseminado por toda a organização a fim de gerar,

mudanças profundas em sua atuação a partir da transformação das pessoas que fazem part

dela.

O que os colaboradores irão aprender:

O que é empreendedorismo e intraempreendedorismo

Como ser um empreendedor

10
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Competências para empreender

Como criar um time empreendedor

Propósito

Management 3.0

Gestão da informação, conhecimento e aprendizagem

Aprendizagem ativa e contínua

Cases de empreendedorismo organizacional (privado , público, grande e pequena

instituição)

Gestão de mudança

5.4.2 Mapeamento de Processos

Ministrante : Rafael Lessa

Carga horária: 8h

Número de participantes por turma: 25

Número de turmas: 4

Materiais necessários : post-its , canetinhas , canvas impressos, no formato A2 (15 canvas por

turma)

Ambientação

Em um mundo com constantes mudanças , complexo , volátil e incerto , as organizações devem

gerenciar cada vez melhor seus processos considerando a experiência do cliente . As empresas

que pensam nesta experiência desenvolvem uma grande vantagem competitiva e colaborativa,

adaptam -se mais rapidamente às mudanças e criam /reinventam processos de negócios mais

eficientes

Objetivo

Aprofundar a reflexão sobre os desafios das instituições e apresentar técnicas para criar

representação do processo que permita experiências inesquecíveis , inovadoras e que

encantem os colaboradores fazendo-os questionar se seria possível uma vida sem este

processo . Essa mudança de perspectiva irá permitir uma atuação mais integradora, voltada

para uma visão única e independente de canal. O resultado esperado é ensinar os

participantes a criarem processos mais eficientes , duradouros e que tragam experiências

inesquecíveis a seus clientes.

11
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O que os colaboradores irão aprender:

Mapeamento dos atores

Mapa de valores

Jornada do usuário

Mapa emocional

Arco dramático

Ferramentas e métodos de investigação

Frame para definir insights

Desenho de processos

Análise de processos

6 ARTEFATOS CONSULTORIA

Visita para mapeamento

Diagnóstico com recomendações

Disponibilização de material para brainstorm

Assessoria e apoio à ENA ', ao Porto e aos professores

Identidade visual do Projeto para todos os artefatos produzidos (materiais de comunicação,

capacitação , brindes, etc.)

Texto do questionário de nivelamento

Configuração do questionário de nivelamento

E-mail para envio do questionário de nivelamento

Configuração do ambiente (You Tube ) para as videoaulas

E-mail de convite para o evento de abertura

E-mail a ser enviado antes do início de cada disciplina

Gestão e orçamentação de fornecedores

Apoio às comunicações realizadas durante a execução do programa

Produção de vídeo / teaser

12
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7 ORÇAMENTO

7.1 Ações de comunicação e engajamento

A) R$ 3.694,00 Palestra de abertura sobre Governança Corporativa -

de Andrade Sole

B) R$ 5.320,00 Ações educacionais e de engajamento: oficinas,

produção de v ídeo de 30" a 40" para divulgação

gestão e orçamentação de brindes.

C) R$ 1.064,00 20% referentes aos encargos patronais. Base de cálc

D) R$ 4.320,00 Valor de Desvinculação de Receita (DREM), conform

251/SEF - 18/7/2017. Base de cálculo itens A + B + C

E) R$ 14.398,00 Subtotal

7.2 Cursos - 12 onda: Nivelamento do Conhecimento

A) R$ 35.000,00 9 cursos /oficinas. 28 turmas, totalizando 140 h

capacitação

B) R$ 7.000,00 20°/ referentes aos encargos patronais

C) R$ 17.999,94 Valor de Desvinculação de Receita (DREM), conform

251/SEF - 18/7/2017. Base de cálculo itens A + B.

D) R$ 59.999,94 Subtotal

13
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7.3 Investimento total - Programa de Desenvolvimento

Humano Organizacional - SCPar Porto de Imbituba

A) R$ 74.397,94 Total

Valor  m édio de R $ 516,00 por  hora-aula de cursos  e ofic inas , agregando aç ões de com unic aç ão e engajam ento

que envolv erão os 101 c olaboradores do Porto de Im bituba.

(*) Não incluso neste orçamento: local para abertura do Programa de Capacitação, coffee-

break, outras opções de sensibilização (camisetas, bottons, banners, blocos, etc.). Conforme

descrito nesta proposta, os orçamentos que envolvem esses itens serão enviados à ENA e

incluídos na proposta final para apreciação do Porto.

Estão inclusas neste orçamento as seguintes despesas: honorários do corpo docente e de

consultoria para as ações de comunicação e engajamento; encargos patronais; Desvinculação

de Receita (DREM); coordenação técnica, operacional e pedagógica; custos administrativos e

operacionais da Fundação ENA; acesso ao ambiente virtual de aprendizagem - ENA' Virtual;

material didático em formato digital; pasta com caneta e bloco para anotações; emissão de

certificados e registros.

Conforme tratativas, o traslado do corpo docente (Florianópolis - (mbituba; (mbituba -

Florianópolis) será realizado pela SCPar Porto de Imbituba.

B) Validade da 30 (trinta) dias

1 proposta:

14
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I M B I T U B A

A seguir são apresentadas opções de artefatos e seus respectivos pré-orçamentos que podem

ser utilizados durante o programa de capacitação como forma de engajamento e premiação. O

objetivo é que os artefatos que venham a ser adquiridos tenham o logotipo do SCPar Porto de

Imbituba.

Obs.: os preços aqui apresentados servem somente como referência. Os valores exatos serão

apresentados mediante depois da escolha do Porto sobre modelos, quantidades e outras

variantes que podem influenciar no preço final.

J O

15

Bloco de anotações ecológico

R$ 5 a unidade (preço médio)

Gravação de logo em 1 cor

Caderneta ecológica com caneta

R$ 7,75 a unidade (preço médio)

Gravação de logo em 1 cor
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16

Banner estilo cortina (80 X 1,20)

R$ 90 (preço médio)

Em lona, colorido

Botton americano

R$4,50 a unidade (preço médio, a partir

de 100 unidades) - preto ou colorido

Camiseta

R$17 a unidade (preço médio, a partir de
25 unidades) - até 3 cores de estampa ,
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